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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2025 

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES 

(Art. 137, § 2º, da Lei Orgânica do Município) 

 

 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é um dos instrumentos previstos no ordenamento 

legal do planejamento público orçamentário. É estabelecido pela Constituição Federal para a União 

(Art. 165, § 2º) e em São Paulo, analogamente, pela Lei Orgânica do Município (Art. 137, §2º). Uma 

das funções deste dispositivo é definir metas e prioridades da administração pública municipal para o 

exercício seguinte. Nesse sentido, serve como ponte entre o Plano Plurianual (PPA) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA). O Plano Plurianual, quadrienal, contempla as diretrizes, objetivos e 

metas da administração pública municipal para despesas de capital e despesas decorrentes destas. A 

LOA, por seu turno, define em detalhe o orçamento para cada órgão e política pública. À LDO 

compete apontar, no conjunto de diretrizes fixadas no PPA, o que deverá orientar a elaboração da 

LOA, o que é materializado para o exercício de 2025 por meio deste Anexo. 

O processo de planejamento público no município de São Paulo vem se consolidando a 

partir da integração de diversos instrumentos, o que fortalece a dinâmica de políticas públicas 

sustentáveis e, ao mesmo tempo voltadas para as demandas prioritárias dos paulistanos. Dessa forma, 

no último quadriênio tivemos um importante alinhamento das prioridades governamentais por meio 

das Metas do Programa de Metas (2021-2024) e da estrutura de programas e projetos no Plano 

Plurianual - PPA (2022 – 2025). 

O PPA 2022-2025 foi formulado a partir da premissa de alinhamento ao conjunto de 

instrumentos vigentes. A integração se consubstancia nos indicadores e metas dos Programas, em sua 

organização por eixos e em seu processo de construção: as audiências públicas do Programa de Metas, 

da Lei Orçamentária Anual 2022 e do Plano Plurianual foram conjuntas, por exemplo. O Programa de 

Metas, instrumento de planejamento que aponta prioridades, está contido no PPA, instrumento mais 

amplo, que se volta ao financiamento de toda a Administração Municipal.  

O PdM traduz as prioridades da gestão municipal em consonância ao programa de governo 

eleito em2020 e às demandas das etapas participativas. Embora possua vigência até 2024, é composto 

por ações estruturantes que continuam gerando impactos até o próximo ciclo de gestão. Previsto no 

Art. 69-A da Lei Orgânica do Município, o novo conjunto de metas deverá ser apresentado e discutido 

com a população ainda no primeiro semestre de 2025, no entanto, tem-se um conjunto de políticas 

públicas e serviços que carecem de continuidade e sustentabilidade, e as metas apresentadas nesse 

documento refletem essa preocupação. 

Em 2023 foi realizada a revisão programática do PdM que propiciou ajustes e ampliações 

em importantes investimentos para o Município. Essas priorizações continuam tendo reflexos em 

2025, dado o dinamismo e importância das políticas públicas aqui elencadas. Assim, foram 
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selecionadas as ações com previsão de execução orçamentária em investimentos para o próximo ano, 

enunciadas com suas previsões de entregas físicas. 

Na área de Saúde é importante destacar a implantação de vinte novos equipamentos em 

2025, além de reformas em quatro hospitais municipais, bem como no Hospital do Servidor Público. 

Outra importante ação que ganha destaque em 2025 é a implantação de espaços de brincar acessíveis 

no Município, de acordo com as diretrizes do Plano Diretor do Brincar, conjugando políticas públicas 

de diferentes áreas para oferecer segurança, autonomia e lazer às crianças de 0 a 6 anos. Na área 

habitação tem-se o incremento de 10.000 unidades habitacionais, bem como o oferecimento de 

benefício a1.500famílias com obras de urbanização em assentamento precário. Para a melhoria na 

mobilidade urbana e segurança viária, prevê-se a realização de 214 obras de manutenção, recuperação 

ou reforço em pontes, pontilhões, viadutos, passarelas ou túneis, totalizando 253 unidades estruturais, 

além de 125inspeçõesespeciais. Não menos importante, tem-se a implantação de 100 quilômetros de 

novas faixas azuis para motociclistas, implantação de terminais (Novo São Mateus, Itaim e Itaquera) e 

requalificação de corredores. Por fim, destaca-se a área de Educação, também com uma importante 

expansão no quantitativo de equipamentos: prevê-se a implantação de dois novos CEUs, bem como 

16 novas unidades escolares. 

Assim, este documento enumera, portanto, metas com previsão de despesas de capital. 

Devido à temporalidade em que o Projeto de LDO é obrigatoriamente encaminhado ao Pode 

rLegislativo, sempre nos meses de abril, há espaço para aprimorar a parametrização das metas. A 

execução física e orçamentária ao longo de 2024, além de fatores externos pode redundar em 

variações a maior ou a menor na planificação. Nesse sentido, a elaboração do Projeto de Lei 

Orçamentária Anual, a ser remetido à Câmara até o final de setembro, servirá para aperfeiçoar o 

planejamento para 2025 e acurar as estimativas de execução.  
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OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Garantir à população atendimento integral em 

saúde, ampliando a cobertura territorial dos 

serviços e considerando as especificidades do 

público atendidopor gênero e raça. 

R$ 304.772.038,79 Programa PPA Meta de execução 2025 

3003 - AÇÕES E SERVIÇOS 

DA SAÚDE EM ATENÇÃO 

BÁSICA, ESPECIALIDADES 

E VIGILÂNCIA 

Implantar vinte novos equipamentos de saúde no 

município 

Realizar reformas em 4 Hospitais Municipais 

Realizar reformas no Hospital do Servidor Público Municipal 

Implantar três novas unidades de Pronto Atendimento (UPA) 

OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Garantir a proteção integral e o pleno 

desenvolvimento para crianças de 0 a 6 anos de 

idade. 

R$ 30.000.000,00 Programa PPA Meta de execução 2025 

3025 - PROTEÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

INTEGRAL NA PRIMEIRA 

INFÂNCIA 

Implantar espaços de brincar acessíveis no Município, de 

acordo com as diretrizes do Plano Diretor do Brincar 

OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Promover o acesso à moradia, à urbanização e à 

regularização fundiária para famílias de baixa 

renda. 

R$ 1.575.000.000,00 

Programa PPA Meta de execução 2025 

3002 – ACESSO À MORADIA 

ADEQUADA 

Entregar e contratar 10.000 unidades habitacionais de 

interesse social 

Beneficiar 1.500 famílias com obras de urbanização em 

assentamentos precários 

Beneficiar 55.000 famílias com procedimentos de 

regularização fundiária 

OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Reduzir a pobreza e ampliar o acesso a direitos 

para a população em situação de vulnerabilidade 

social da cidade de São Paulo. 

R$ 163.233.499,80 Programa PPA Meta de execução 2025 

3023 - PROTEÇÃO À 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO   

DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL 

Fortalecer o Programa Reencontro, com o reordenamento da 

rede e da metodologia de atendimento à população em 

situação de rua 
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OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Promover a inclusão e a melhoria na qualidade de 

vida das pessoas com deficiência. 

R$ 5.000.000 Programa PPA Meta de execução 2025 
3006 - PROMOÇÃO DOS 

DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

Implantar o Centro Municipal para pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) 

OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Garantir a toda população em idade escolar o 

acesso inclusivo e equitativo à educação de 

qualidade, assegurando o pleno desenvolvimento 

educacional de forma integrada à comunidade. 

R$ 200.000.000,00 Programa PPA Meta de execução 2025 

3010 - MANUTENÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO E 

PROMOÇÃO DA 

QUALIDADE DA 

EDUCAÇÃO 

Implantar 02 novos CEUs 

Implantar 16 novas unidades escolares 

OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Ampliar a resiliência da cidade às chuvas, 

reduzindo as áreas inundáveis e mitigando os 

prejuízos causados à população. 

R$ 900.000.000,00 
Programa PPA Meta de execução 2025 

3008 - PROMOÇÃO DA 

RESILIÊNCIA ÀS CHUVAS E 

AÇÕES PREVENTIVAS EM 

ÁREAS DE RISCO E DEFESA 

CIVIL  

Realizar 12 obras de Macrodrenagem integrantes do Plano 

Diretor de Drenagem 

OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Garantir a qualidade e segurança das vias 

públicas e da infraestrutura viária. 

R$ 1.804.000.000,00 

Programa PPA Meta de execução 2025 

3009 - MELHORIA DA 

MOBILIDADE URBANA 

UNIVERSAL 

Realizar 214 obras de manutenção, recuperação ou reforço 

em pontes, pontilhões, viadutos, passarelas ou túneis, 

totalizando 253 unidades estruturais, além de 125 inspeções 

especiais 

Ampliações e novas obras em viários: prolongamento Nova 

Marginal, túneis, pontes, calçadas 
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OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Atingir grau de excelência em segurança viária, 

com foco na diminuição do número de sinistros e 

de vítimas fatais no trânsito. 

R$ 144.433.050,56 Programa PPA Meta de execução 2025 

3009 - MELHORIA DA 

MOBILIDADE URBANA 

UNIVERSAL 

Realizar 07 ações para redução de mortes no trânsito 
Implantar 100 quilômetros de novas faixas azuis para 

motociclistas (Programa Faixa Azul), com foco na promoção da 

segurança viária 

OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Estimular a mobilidade ativa de maneira segura 

para a população, com prioridade para 

deslocamentos a pé e de bicicleta. 

R$ 684.331.681,40 

Programa PPA Meta de execução 2025 

3022 - REQUALIFICAÇÃO E 

PROMOÇÃO DA OCUPAÇÃO 

DOS ESPAÇOS PÚBLICOS 

Implantar nove projetos de redesenho urbano para pedestres, 

com vistas à melhoria da caminhabilidade e segurança, em 

especial,  das pessoas com deficiência, idosos e crianças 

Elaborar 10 projetos de Territórios Educadores e 4 Projetos de 

Urbanismo Social 

Implantar 259 quilômetros de estruturas cicloviárias 

Realizar obras na Ciclopassarela Bernando Goldfarb/Erica 

Salon e Chucri Zaidan/Rampa Cicloviária na Ponte Laguna 

OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Garantir o acesso ao Sistema Municipal de 

Transportes, de forma segura, acessível e 

sustentável. 

R$ 1.145.630.000,00 

Programa PPA Meta de execução 2025 

3009 - MELHORIA DA 

MOBILIDADE URBANA 

UNIVERSAL 

Implantar os Terminais Pedreira e Cocaia (referente à 

implantação do Aquático: Sistema de Transporte Público 

Hidroviário, na represa Billings) 

Implantar o Terminal Novo São Mateus e viabilizar os 

terminais Itaim e Itaquera 

Prosseguir com as obras do BRT Radial e BRT Aricanduva 

Implantar os corredores Itaquera Líder; Miguel Yunes; Nossa 

Sra. do Sabará, Norte Sul, Celso Garcia 

Requalificação dos Corredores Amador Bueno, Santo Amaro, 

Imirim, Interlagos e Itapecirica 

Plantar 30.000 árvores nativas de modo a expandir o bioma da 

Mata Atlântica e manter a cobertura vegetal do município 
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OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Proteger, recuperar e aprimorar a qualidade 

ambiental do Município e promover a utilização 

sustentável do espaço público. 
R$ 120.137.281,00 Programa PPA Meta de execução 2025 

3005 - PROMOÇÃO DA 

SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL 

Implantar novos parques municipais e Unidades de 

Conservação 

OBJETIVO 

ESTRATÉGICO 

Proteger, recuperar e aprimorar a qualidade 

ambiental do Município e promover a utilização 

sustentável do espaço público. 

R$ 24.000.000,00 Programa PPA Meta de execução 2025 

3011 - MODERNIZAÇÃO 

TECNOLÓGICA, 

DESBUROCRATIZAÇÃO E 

INOVAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO 

Viabilizar implantação do Portal Único de Licenciamento 

 

TOTAL 

 

R$ 7.100.537.551,55 

 

 



  
 

 
8 

 

 

PROJETOS EM ANDAMENTO 

(Art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

 

Em atendimento à determinação contida no artigo 45, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 101 de 2000, é apresentado, na sequência, relatório contendo os projetos 

orçamentários em andamento no exercício orçamentário de 2024. 

Importante destacar que tais projetos foram previstos pelas respectivas unidades 

orçamentárias, quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2024, em 

consonância com o exigido pela Lei nº 17.976/2023 (LDO de 2023) e o disposto na Portaria SF nº 

18/2021, que norteou os esforços para construção das peças orçamentárias para o quadriênio 2022-

2025. 

Para a inclusão dos projetos orçamentários no âmbito do PLOA, os seus responsáveis, nos 

diversos órgãos e entidades desta Municipalidade, previram os recursos necessários para aqueles em 

andamento e para os novos projetos, uma vez que cada Unidade Orçamentária é quem possui 

condições de identificar e dimensionar suas respectivas necessidades. 

Após análise do projeto e aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA) pelos Vereadores, 

na Câmara Municipal, os projetos orçamentários estão sujeitos ao congelamento (contingenciamento) 

de recursos, seguindo normas e diretrizes da Administração Financeira-Orçamentária Pública, e são 

liberados, prudentemente, no decorrer do exercício, conforme se concretize o ingresso de receitas 

públicas em relação à previsão inicial.  

O descongelamento (descontingenciamento) desses recursos depende, entre outros fatores, 

da disponibilidade financeira (no caso de projetos cujos recursos sejam oriundos de transferências 

federais ou estaduais ou de fontes vinculadas), das diretrizes de governo e de cada órgão ou entidade 

em termos dos projetos orçamentários prioritários, e da existência de capacidade orçamentário-

financeira para execução das obras custeadas pelo Tesouro Municipal. 

Mediante a lógica acima descrita, e considerando as etapas da despesa pública 

(planejamento, orçamentação, reserva, empenho, liquidação e pagamento), a relação dos projetos 

orçamentários em andamento é composta por aqueles para os quais houve empenho emitido em 2023 

e que permaneceram no orçamento de 2024, tendo sido destacados com um asterisco (*) aqueles para 

os quais, em 2024, não houve emissão de nota de empenho até 04 de abril de 2024.  
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PROJETOS 

1000 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

1001 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EDIFICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO PAULO 

1055 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PARA A GUARDA 

CIVIL METROPOLITANA 

1094 - CORREDOR ARICANDUVA - OBRAS DO BRT - 1.1 

1095 - IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS DE ÔNIBUS 

1096 - ACESSIBILIDADE, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE TERMINAIS DE 

ÔNIBUS (*) 

1097 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS, CICLOFAIXAS E CICLORROTAS (*) 

1099 - IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CORREDORES DE ÔNIBUS 

1100 - ACESSIBILIDADE, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE CORREDORES DE 

ÔNIBUS (*) 

1109 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DO AUTÓDROMO DE INTERLAGOS 

1137 - PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS 

1169 - REFORMA E ACESSIBILIDADE EM PASSEIOS PÚBLICOS 

1170 - INTERVENÇÃO, URBANIZAÇÃO E MELHORIA DE BAIRROS - PLANO DE OBRAS DAS 

SUBPREFEITURAS 

1193 - OBRAS E SERVIÇOS NAS ÁREAS DE RISCOS GEOLÓGICOS - PREVENTIVAS 

1194 - OBRAS E SERVIÇOS NAS ÁREAS DE RISCOS GEOLÓGICOS - EMERGENCIAIS (*) 

1220 - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

1221 - AÇÕES PARA PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE PREVIDENCIÁRIA 

1233 - MODERNIZAÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL (*) 

1240 - MODERNIZAÇÃO SEMAFÓRICA (*) 

1241 - DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS, PROJETOS  E INSTRUMENTOS DE POLÍTICAS 

URBANAS 

1276 - PROJETOS E AÇÕES DE APOIO HABITACIONAL 

1358 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO DESCOMPLICA SP 

1525 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA E 

ESPECIALIDADES 

1526 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA 

E ESPECIALIDADES 

1535 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM ATENÇÃO HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

1536 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM ATENÇÃO 

HOSPITALAR E DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

1702 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PARQUES URBANOS E LINEARES 

1703 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE PARQUES URBANOS E LINEARES 

1705 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (*) 

1706 - IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ECOPONTOS (*) 

1800 - ELETRIFICAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

COLETIVO 

1896 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE CLUBE DA COMUNIDADE (CDC) 

3001 - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À GESTÃO ADM. E FISCAL - PNAFM 

3002 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS 

3340 - PROGRAMA PODE ENTRAR 

3350 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS 

3353 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
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PROJETOS 

3354 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

3355 - EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE MANANCIAIS 

3356 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

3357 - URBANIZAÇÃO DE FAVELAS 

3358 - LOCAÇÃO SOCIAL 

3359 - CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI 

3360 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

(CEI) (*) 

3361 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (EMEI) 

3362 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL (EMEI) (*) 

3363 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS UNIFICADOS (CEU) 

3364 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS 

UNIFICADOS (CEU) (*) 

3365 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL (EMEF) 

3366 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL (EMEF) (*) 

3512 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

3661 - PARCERIA PÚBLICO PRIVADA - HABITAÇÃO 

3662 - APOIO E SUPORTE TÉCNICO PARA O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PERTINENTES À 

FISCALIZAÇÃO E ESCRITURAÇÃO DE CERTIFICADOS DE POTENCIAL ADICIONAL DE 

CONSTRUÇÃO - CEPACS 

3664 - URBANISMO SOCIAL 

3757 - IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE REDESENHO URBANO PARA SEGURANÇA VIÁRIA 

5013 - INTERVENÇÕES NO SISTEMA DE DRENAGEM 

5085 - INTERVENÇÕES EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS (*) 

5087 - COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS 

5100 - INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

5105 - INTERVENÇÕES NA ÁREA DE MOBILIDADE URBANA 

5187 - RECUPERAÇÃO E REFORÇO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS - OAE 

5204 - AVANÇA SAÚDE SP - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE SAÚDE 

5287 - INSPEÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS - OAE 

5362 - IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO HIDROVIÁRIO 

5388 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PARQUE MINHOCÃO (*) 

5391 - IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE FAIXAS EXCLUSIVAS DE ÔNIBUS (*) 

5392 - IMPLANTAÇÃO DE CORREDORES DE ÔNIBUS NOVOS (*) 

5394 - ACESSIBILIDADE, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE FAIXAS 

EXCLUSIVAS DE ÔNIBUS, INCLUSIVE ÁREA DE PARADA E PLATAFORMA DE EMBARQUE 

5395 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA AVENIDA SANTO AMARO 

5407 - CENTRO MUNICIPAL PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 

5409 - IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURA TURÍSTICA NO TRIÂNGULO HISTÓRICO 

5421 - IMPLANTAÇÃO DO MEMORIAL DOS AFLITOS 

5425 - IMPLANTAÇÃO DA CASA DE CULTURA CIDADE ADEMAR 

5474 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (*) 

5507 - PROJETO DE INTERVENÇÃO URBANA - PIU 
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PROJETOS 

5540 - QUALIFICAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO URBANÍSTICA - AIU-SCE - LEI 17.844/2022 (*) 

5602 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE POSTO DO CORPO DE BOMBEIROS (*) 

5957 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, CULTURAL E 

ARQUEOLÓGICO 

5960 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

7110 - PROJETOS PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

7117 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E/OU CONTAMINADAS 

7127 - ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS AMBIENTAIS 

7204 - PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL RELACIONADO À ARENA CORINTHIANS 

 


